
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N o  7494, DE 2006

Dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regula os
procedimentos de isenção de contribuições
para a seguridade social e dá outras
providências.

EMENDA SUPRESSIVA No

Suprima-se o § 2º do Art. 18 do substitutivo

JUSTIFICATIVA

O  § 2º  é totalmente dispensável e contraditório ao § 1º do artigo ,já

que punirá duplamente a entidade.

Sala das Comissões, em        de                         de 2008
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